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19 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 24.300.000
F 1 1 90 0 100 24.300.000

TOTAL - FISCAL 24.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.300.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 261.437.582

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 261.437.582
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 261.437.582

F 9 0 99 0 100 261.437.582

TOTAL - FISCAL 261.437.582

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 261.437.582

LEI No- 12.297, DE 20 DE JULHO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Esporte,
crédito especial no valor de R$ 554.400.000,00, para os fins que especifica, e
dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor do Ministério do Esporte, crédito especial no valor de R$ 554.400.000,00 (quinhentos e cinquenta
e quatro milhões e quatrocentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta
Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, relativo a Recursos Or-
dinários.

Art. 3º O Plano Plurianual 2008-2011 passa a incorporar a alteração constante do Anexo II desta
Lei, em conformidade com o art. 15, § 5o, da Lei no 11.653, de 7 de abril de 2008.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE
UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0181 BRASIL NO ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO - BRASIL CAMPEAO 544.400.000

P R O J E TO S

27 811 0181 128X APOIO A IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA PARA OS
JOGOS OLIMPICOS E PARAOLIMPICOS RIO 2016

349.000.000

27 811 0181 128X 0001 APOIO A IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA PARA OS
JOGOS OLIMPICOS E PARAOLIMPICOS RIO 2016 - NACIO-
NAL

349.000.000

INFRAESTRUTURA IMPLANTADA (UNIDADE) 787 F 3 2 90 0 300 130.000.000
F 4 2 90 0 300 219.000.000

AT I V I D A D E S

27 811 0181 20DB APOIO A REALIZACAO DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 17.400.000
27 811 0181 20DB 0001 APOIO A REALIZACAO DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 -

NACIONAL
17.400.000

INICIATIVA APOIADA (UNIDADE) 1 F 3 2 90 0 300 17.400.000

27 811 0181 20D8 PREPARACAO E ORGANIZACAO DOS JOGOS OLIMPICOS
E PARAOLIMPICOS RIO 2016

130.000.000

27 811 0181 20D8 0001 PREPARACAO E ORGANIZACAO DOS JOGOS OLIMPICOS
E PARAOLIMPICOS RIO 2016 - NACIONAL

130.000.000

PROJETO APOIADO (UNIDADE) 19 F 3 2 90 0 300 130.000.000

27 122 0181 20EE GESTAO E ADMINISTRACAO DA AUTORIDADE PUBLICA
OLIMPICA - APO

48.000.000

27 122 0181 20EE 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DA AUTORIDADE PUBLICA
OLIMPICA - APO - NACIONAL

48.000.000

F 3 2 71 0 300 21.500.000
F 4 2 71 0 300 26.500.000

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 10.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

27 846 0909 00F6 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE LEGADO ESPORTIVO S.A. - BRASIL 2016

10.000.000

27 846 0909 00F6 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE LEGADO ESPORTIVO S.A. - BRASIL 2016 -
NACIONAL

10.000.000

F 5 2 90 0 300 10.000.000

TOTAL - FISCAL 554.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 554.400.000

LEI No- 12.298, DE 20 DE JULHO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Turismo,
crédito suplementar no valor de R$ 9.600.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor do Ministério do Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 9.600.000,00 (nove milhões e
seiscentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1166 TURISMO SOCIAL NO BRASIL: UMA VIAGEM DE INCLUSAO 9.600.000

P R O J E TO S

23 695 1166 10V0 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA 9.600.000
23 695 1166 10V0 0021 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA -

NO ESTADO DO MARANHAO
300.000

F 4 2 40 0 100 300.000
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23 695 1166 10V0 0051 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA -
NO ESTADO DE MATO GROSSO

9.300.000

F 4 2 40 0 100 9.300.000

TOTAL - FISCAL 9.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.600.000

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1166 TURISMO SOCIAL NO BRASIL: UMA VIAGEM DE INCLUSAO 9.600.000

P R O J E TO S

23 695 1166 10V0 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA 9.300.000

23 695 1166 10V0 0054 APOIO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA -
NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

9.300.000

F 4 2 40 0 100 9.300.000

AT I V I D A D E S

23 695 1166 4620 PROMOCAO DE EVENTOS PARA DIVULGACAO DO TU-
RISMO INTERNO

300.000

23 695 1166 4620 0021 PROMOCAO DE EVENTOS PARA DIVULGACAO DO TU-
RISMO INTERNO - NO ESTADO DO MARANHAO

300.000

F 3 2 50 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 9.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.600.000

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 502, DE 2010

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.897, de 30
de dezembro de 2008 (LOA/2009), o pro-
grama de trabalho "26.782.0238.7E95.0056
- CONSTRUÇÃO DE CONTORNO RO-
DOVIÁRIO - NO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA (SUL E NORTE) (KM 496,10 -
KM 524,10) - NA BR-174 - NO ESTADO
DE RORAIMA - NO ESTADO DE RO-
RAIMA - Segmento: Km 496,10 - Km
524,10, extensão de 28,67 Km - CONS-
TRUÇÃO DO CONTORNO RODOVIÁ-
RIO DE BOA VISTA - BR-174 - RR."

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI - Subtítulos Relativos a

Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves, da Lei nº
11.897, de 30 de dezembro de 2008 (LOA/2009), a obra vinculada ao
"26.782.0238.7E95.0056 - CONSTRUÇÃO DE CONTORNO RO-
DOVIÁRIO - NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA (SUL E NORTE)
(KM 496,10 - KM 524,10) - NA BR-174 - NO ESTADO DE RO-
RAIMA - NO ESTADO DE RORAIMA - Segmento: Km 496,10 -
Km 524,10, extensão de 28,67 Km - CONSTRUÇÃO DO CON-
TORNO RODOVIÁRIO DE BOA VISTA - BR-174 - RR, Contrato
0035/2007 - Restauração e Duplicação da BR-174 Sul, Segmento Km
505,00 - Km 495,80, extensão de 9,20 Km; Pavimentação da BR-174
- Contorno Oeste de Boa Vista."

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 20 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 503, DE 2010

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.897, de
30 de dezembro de 2008, o "Programa de
Trabalho 26.782.1457.10KR.0015 - CONS-
TRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO -
MARABÁ - ALTAMIRA, NA BR 230, NO
ESTADO DO PARÁ, (PAC) BR-230/PA
Construção Marabá - Altamira - Itaitu-
ba/Anel viário de Itaituba."

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI - Subtítulos Relativos a

Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves, da Lei nº
11.897, de 30 de dezembro de 2008 (LOA/2009), a obra vinculada ao
"Programa de Trabalho 26.782.1457.10KR.0015 - CONSTRUÇÃO
DE TRECHO RODOVIÁRIO - MARABÁ - ALTAMIRA, NA BR
230, NO ESTADO DO PARÁ, (PAC) BR-230/PA Construção Marabá
- Altamira - Itaituba/Anel viário de Itaituba, contratos PD/2-

0003/2001, PD/2-009/01-00, PD/2-032/00-00, PD/2-033/00-00, PD/2-
034/00-00 e PD/2-035/00-00 e Projeto Básico".

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 20 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 504, DE 2010

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.897/2008
(LOA/2009), o programa de Trabalho nº
26.782.1459.7626.0024-ADEQUAÇÃO DE
TRECHO RODOVIÁRIO - NATAL - DI-
VISA RN/PB - NA BR-101 - NO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO NORTE - NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
sob responsabilidade da Unidade Orçamen-
tária 39.252 (Departamento Nacional de In-
fra-Estrutura de Transportes - DNIT).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.897/2008

(LOA/2009), o "Programa de Trabalho nº 26.782.1459.7626.0024 -
ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - NATAL - DIVISA
RN/PB - NA BR-101 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - PAC BR-
101/RN - ADEQUAÇÃO TRECHO NATAL - DIVISA RN/PB, Con-
trato 250/2006-00, Execução dos serviços de restauração, duplicação
e obras de artes especiais do Lote 2 da BR/101-NE", sob respon-
sabilidade da Unidade Orçamentária 39.252 (Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 20 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 505, DE 2010

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.897/2008
(LOA/2009), o programa de Trabalho nº
26.782.1459.7435.0026-ADEQUAÇÃO DE
TRECHO RODOVIÁRIO - DIVISA
PB/PE - DIVISA PE/AL-NA BR-101 - NO
ESTADO DE PERNAMBUCO - NO ES-
TADO DE PERNAMBUCO, Contratos
13/2007, 136/2001-00, 140/2001-00,
141/2001-00 e 235/2006-00, sob responsa-
bilidade da Unidade Orçamentária 39.252
(Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes - DNIT)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.897/2008

(LOA/2009), o "Programa de Trabalho nº 26.782.1459.7435.0026-
ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - DIVISA PB/PE -
DIVISA PE/AL-NA BR-101 - NO ESTADO DE PERNAMBUCO -
NO ESTADO DE PERNAMBUCO, Contratos 13/2007, 136/2001-00,
140/2001-00, 141/2001-00 e 235/2006-00, sob responsabilidade da
Unidade Orçamentária 39.252 (Departamento Nacional de Infra-Es-
trutura de Transportes - DNIT)".

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 20 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 506, DE 2010

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.897/2008
(LOA/2009), o subtítulo "Implantação do
Perímetro de Irrigação Barragem Santa
Cruz do Apodi com 3.000 Ha - no Estado
do Rio Grande do Norte, sob responsabi-
lidade da UO 53.101 - Ministério da In-
tegração Nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.897/2008

(LOA/2009), subtítulo "Implantação do Perímetro de Irrigação Bar-
ragem Santa Cruz do Apodi com 3.000 Ha - no Estado do Rio Grande
do Norte", contrato PGE-13/2002, sob responsabilidade da UO
53.101 - Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 20 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 507, DE 2010

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.897/08
(LOA/2009), com fulcro no art. 96 da Lei nº
11.768/08 (LDO/2009), o subtítulo
26.781.0631.1F53.0016 - CONSTRUÇÃO
DE TERMINAL DE PASSAGEIRO NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE MA-
CAPÁ - NO ESTADO DO AMAPÁ (Uni-
dade Orçamentária: 52212 - INFRAERO).

Atos do Congresso Nacional
.




